
MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Oí5/2020-PMP

COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEOUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

PREÂMBULO

EDITAL DE PREGAO (PRESENCIAL) n' 015/2020-PMP

DATA DA REALIZAÇÂO: 18106120

HORÁRIO: 09:OOHORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Perobal

O MUNlClplO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que se encontra

aberta, nesta unidade, licitação modalidade PREGÁO (presencial). tipo Menor preço -

por iiem - Pregáo noo15/2020-PMP, ob.jetivando Contratação de empresa para

iornecimento parcãlrdo de material de expediente para todas as Secretarias do Município

de Perobal,, conforme especificaçóes e quantitativos constantes no Anexo l' que será

àgioã ,"iã Lei federat no. 10.520, de iz de jutho de 2002, Lei Complementar no

lisíí0d6, ãlterada peta Lei comptementar no 14712014, Decreto Municipal n'. 02212007 ,

oã ió oe março de 2007, aplicando_se subsidiariamente, no que couberem, as

ãsporiçã", àa tei federat no 8.6ó6, de 2.1 de junho de 1993, com alterações posteriores,

e demas normas regulamentares aplicáveis à espécie'

Aspropostasdeverãoobedeceràsespecificaçôesdesteinstrumentoconvocatórioe
anexo, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos-de habilitação 9eJ?o l"-9e^bld^o:no
ã;ç; ú;;;ir.i Sala das Liciiaçoes sito a Avenida Paraná' 60e' - cEP 87538-000 -

i*ãt++Jâo:jà-ti3ô0, Perobat, Éstado do Paraná, na sessão pública de processamento

J" Ér'"gáá, ãpo, o credenciamento dos interessados que se apresentarem para particlpar

do certame.

Os envelopes poderão se encaminhados via Correio' devendo ser endereçados

úLtàr".i,i-á" detor de t_icitafao Não será de responsabitidade do setor de Licitaçáo o

;;;;;;ffi;.io oo recerimLnio de correspondéncia' o conteúdo de cada envelope

;;;J;, bem como a demàra ou retardamento da entrega' feita pelos Correios ou

irrnrúrtãoorr, ficando a cargo da empresa toda a responsabilidade' perante os

documentos enviados

A sessão de processamento do Pregão se-rá realizada no endereço citado Paço

iür;i"ü;i inici"l,oo-r" no oirlgJóelzo,ãs 09:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro

com o auxílio da Equipe oe npáü, áesignados nos autos do processo em epígrafe'

Não será permitido durante o certame, o uso de aparelho celular e equipamentos

"r"tto"i"á.'"rn 
geral, salvo autorizaçáo expressa do pregoeiro'

I - DO OBJETO

A oresente licitaÇão tem por objeto a ContrataÇão de em

oalcelado de matárial de expediente para todas as Secretarlas

[ã;;;rr" 
"tp""ificàçoes 

e quantitativos constantes no Anexo I

presa para fornecimento
do MunicíPro de Perobal,
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MUNlCIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

il - DA PARTTCIPAÇÃO

a)-Para o LOTE í (COTA PRINCIPAL) - Os interessados que atuem no ramo pertinente

ao objeto da presente licitaçâo e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.52012002 e suas alterações posteriores, na Lei no 8.666/93, bem como as demais
exigências contidas no presente edital;

b)-Para o LOTE 2 (EXCLUSIVO ME/EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) -

Somente às empresas enquadradas como Í\ilicroempresa/ME, Empresas de Pequeno

Porte/EPP e Microempreendedor lndividual/MEl, conforme disposto no inciso lll do

Artigo 48, da Lei Complementat n" 12312006, com as alterações da Lei Complementar
n'14712014, sem prejuÍzo de sua participação no lote principal;

2..1 será admitido excepcionalmente à participação de empresas normais para o lote 2 do

presente certame, e classificadas as propostas, na hipÓtese de não comparecer

nenhuma empresa licitante exclusivo (ME/EPP/MEl).

2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

l- Licitante declarado inidÔneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou lndireta no âmbito Federal, Estadual e [t/lunicipal, sob pena de

incidir no pievisto no parágrafo único do art. 97 da Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões;

ll - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consÓrcio;

l - Empresa que tenha como sócio(s) funcionário(s) ou dirigente(s) de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação.

III . DO CREDENCIAMENTO

í - o proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio

de um representante que, devidamente munido de documento de o credencie a participar

à"ri" pü.eOirento licitaiório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda,

no ato'de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de ldentidade ou outro

documento equivalente (cópia autenticada);
2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)tratando.sederepresentantelegal,Estatuto.social,contratosocialououtro
instrumento de registro comercial, re§istrado na Junta Comercial' no qual estejam

expressos seus poãeres para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal

investidura;

b)tratando-sedeprocurador,aprocuraçãoporinstrumentopúblicoouparticular,da
ouelconstempoderesespecíficosparaformularlances,negociarpreço,interporrecuTsos
;;;i;ii;;; Jua interposiçao e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

àcompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que

compiove os poderes do mandante para a outorga

2.1 - Não haverá credenciamento no caso de apresentação de lnstrumento público de

orocuracãoouinstrumentoparticularsempoderesespecificosparaformularofertaSe
ü"J""-ã" pi"çã.... ãã.irtir"i.rl de recursos ou interpô-lo bem como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de

pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta' quando for o caso'
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2.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do aft' 72 da Lei

óámplementar nilZgtZOOO, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, e devido a

ÀecessiOaae de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acre_scidas_ das

"*pi"r.á". 
ME ou Epp à óua firma ou dênominação e apresentar a DECLARAÇAo DE

ÉüOÚEONATVTENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,

ãrri"áoã p"r" seu proprietário ou sócios e contador responsável pela esffituraçáo de

;p;;; ããria"."átu registrado no órgão regutador acompanhada da certidão dê

regularidade da Junta Comercial da sede da licitante'

2.3 - A declaração supracitada deverá ser apresentada fora dos envelopes (1 - Proposta

Je orecos) e (á _ habilitaçáo), a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro para que a

;;;,"ã íúà; oo. p,iriêgtã. da Lei no123106, atterada peta Lei complementar no

14712014:

2.4 - A náo comprovaçáo de enquadramento da empresa. como ME' EPP' MEI' na forma

estabelecida no ltem lt - rrúité.2.2 deste Edital, significa o não credenciamento da

;;;;;;-; à" seu representante, impossibilitando a sua participação no certame' por se

tratar de certame exclusivo para ME, EPP e MEI;

2.5_odescumprimentodoacimacitadosignificarenunciaexpressaec.onsciente,
ã"ioorilrÀoo o pregoeiro, dos benefícios da Lei comptementar no123/2006, alterada

pãã L"iCorpr"ment-ar no 14712014, aplicáveis ao presente certame;

2.6 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou

Lipr"r" dã'pequeno porte á única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a

iáJã. à, úó"qüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

3-Seráadmitidoapenas.l(um)representanteparacadalicitantecredenciada,sendo
qr" ãáaã ,, deles poderá representar apenas uma credenciada'

4.AausênciadoCredenciado'emqualquermomentodasessâo,importaráaimediata

"*"irrã. 
o" licitante por ele iãpresentada, salvo autorizaçáo expressa do Pregoeiro.

5 - Caso o proponente náo compareça, mas 
-envie 

toda a documentaçáo necessária

dentro do prazo estipulado;"ft';ip;'ã'áá Pregão com a primeira proposta apresentada

ouando do inicio dos trauarnãs, oévendo estar ciente que estará renunciando a fase de

lance, de negociação e a interposição de recursos

rv - DA FORMA DE APRESENTAçÃo DA DEc-L4lt4lilo DE PLENo ATENDIMENTo

Aos REQulslros DE HÁãiiiiióÀo, oa PRoPo§rA E Dos DocuuENros DE

HABILITAÇÃO.

1 - Após o encerramento do credenciamento e identificaçáo dos representantes das

;.#;; prõon.ni"., o p'ãóoàito declarará aberta a sessáo' oportunidade em que não

mais aceitará noro, p|.opon"-niãi i'náá ini"io ao recebimento das DECLARAÇoES:

a) Declaração dando ciéncia de que cumprem plenamente os requisitos de

rrâuiritáiaà, a" acordo cornmodelo estábelecido no Anexo ll ao Edital;

b) Declaração o" 
"nquaà'"'ento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, acompanhada da ôãtiiãâà-a" i;tguiariuaoe da Junta comercial da sede da

licitante.

oBS:Essasdeclaraçõesdeverãoestarforadosenvelopesle2'
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados,
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Empresa:
CNPJ:
Envelopenol-Proposta
Pregão no 01512020-PMP

Empresa:
CNPJ:
Envelope no 2 - Habilitação
Pregão no 015/2020-PMP

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas págtnas
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borróes ou entrelinhas e ser datada
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a

procuração.

3.1) Conforme instituído pelo artigo 48, inciso lll, da Lei Complementar 123106' na

redaÇão dada pela Lei Complemenlat no 147114, fica reservada uma cota de 25% (Vinte e

cinco por cento), disposto no lote 2, assegurando a contratação de

microempresas,empresas de pequeno porte e o microempreendedor individual, por Íorça

do Artigo 48 da mesma lei complementar.

3.2) Se não houver competidor enquadrado como microempresas, empresas de pequeno

ou microempreendedor lndividual capaz de cumprir as exigências estabelecidas no

instrumento convocatório, impossibilitando a rcalizaçáo do certame, relativamente ao lote

a ela reservado, será possibilitada a empresa vencedora da cota principal, adjudicar a

cota reservada e exclusiva de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos moldes da oferta

lançada.

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio'

4.1- oS licitantes que desejarem autenticar documentos, junto ao Pregoeiro,

membros da Equipe de Apoio ou funcionários da Divisão de Licitações e contratos,

deverão compare;er a Divisão de Licitações e Contratos, munidos de documentos

original e cópia, eií daias anteriorês a realizaçâo do certame, em até 24 hrs antes

daiata do certame, visto que na data do certame não sêrão autenticados, nem

conferidos nenhum tipo de documentos, referentes ao credenciamento, propostas

de preços e documentos de habilitação, referente ao certame, sendo de inteira

iesionlauitioade dos licitantes as informações e documentos anexados para fins

Oe iarticipaçao na licitação, devendo o mesmo arcar com as conseqüências de

seus erros ou omissõês

V - DO GONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões

técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem ia:uras'

"réno"r, 
borrões ou entrelinhas, daiadã e assinada pelo representante legal da licitante

4

ou pelo credenciado
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5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) Nome, endereço, CNPJ e inscriçáo estadual do proponente, acompanhado do

nome, RG, CPF e endereço do respectivo representante legal;

b) Número do Pregâo Presencial 1n.o 
-"/2020);

cj Marca, modelo, nome do fabricante, preço unitário e total de cada item cotado,

com até duas casas decimais, indicado em moeda corrente nacional, onde

deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e
contribuições sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais

que eveítualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta da licitante;

d) Prazo de validade da proposta de, no mÍnimo, 60 (sessenta) dias;

2 - Náo será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital'

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável'

4-Serâodesclassiíicadasaspropostasquenãoatenderemàsexigênciasdopresente
Edital e SeuS Anexos, sejam omissas ou apresentem irreg ularidades, ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento.

5 - A proposta deverá ser apresentada em mídia ( pen drive- o mesmo será devolvido

oara a'liciiante ao final da r""ião; no formado entregue pelo Município de Perobal a cada

;;;;-i;];;;.*àos quando da retirada do instrumento convocatório (....kit), sendo,

oorém. obriqatória a apresentação de uma via impressa de igual teor' tudo

ãã".jiti"""àãlá ;Ér.rúeüOpe N "i PRoPoSTA" que deverá estar fechado, no qual se

ú"ntitiqr"rn, externamente, o nome do licitante e o número da licitação' como disposto

noit",vAnãoapresentaçâodaviaimpressadapropostape|olicitanteacarretaráem
sJa- àãsctassiticaçào por áescumprimento do presente edital. A mídia poderá ser

restituida ao interessado/licitante ao final do certame

,l Ê'ôiinróÀióárí"ãpiàiártação da proposta em mídia (pen-drive,) nos padrÔes do

[í proport, oo sistema fornecido [ela preíeitura no.momento da retirado do edital, salvo,

iu ã tdtrrioro" do itens constantes na licitaçáo náo ultrapassar a g5(cinco).

á.r. À proport, deverá abranjàr a totalidaáe dos itens licitados para cada lote (Anexo l),

segundo a capacidade de atendimento da licitante

ã-i;ü, 
" 

;é."bimento oos ônvetopes relativos às propostas, não serão aceitas juntada

ãu suÜstituiçao de quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições - ,.
5.3. Não serão consideraOas piopostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital

VI - DO CONTEÚOO OO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

í - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir

relacionados os quais dizem respeito a:

1.í - HABILITAçÃo lunÍotce
uj n"gi"tro comárcial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo' estatuto o, 
"ontl."to 

social em vigor' devidamente registrado na Junta

õ".ãt"irr em se tratando de sociedades comerciais:

c) Documentos de eleição dos atuais administradores' tratando-se de sociedades por

;õ;;;;;;.Ààoãt,i, oocumàntaçao mencionada na alínea "b"' deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas tratando-se o" à"áiài'Jãt civis' acompanhado de prova da diretoria em

exercício:
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e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

1.'1.í - Os documentos relacionados nas alíneas deste subitem 1.1 não
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregão

1.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no CNPJ;
bi prova de regúlaridade com a Fazenda Federal (Certidáo Negativa de Débito de

TriOutos e Conlribuiçóes Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Negativa de bébitos quanto à dívida ativa da Uniâo, expedida pela Procuradoria

Geral;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do

proponente, dentro de seu período de validade;
d) Frova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do

proponente, dentro de seu período de validade;

b) ôror. de regularidade (CRfy lunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGrs).
ii Certiâao Negativa de Débitos Trabalhistas (SNDT), dentro do prazo de validade, lendo

sua validade 
-condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal

Superior do Trabalho no Internet (http://www.tst.ius br).

'r.3 - ourRAS COMPROVAçÔES

a) Declaração elaborada em papel timbrado- e subscrita pelo representante legal da

tiéitante, asiegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração,equeonomedaempresanãoconstana|istadosdeclaradosimpedidos
de licitar do TCE/PR;
úi ôãti"taçao da prbpria empresa de que não-existam em seu quadro de empregados'

,á*iá"ãi 'pUOti.oá municipais, exercendo função de gerencia, administração ou tomada

de decisão;

"i óã.r"iãia" elaborada pela própria empresa de que não possui no t9' 9!i9.19 d"

oessoal empregados com menos de 18 anos, nos termos do art To' Dülll da

bonstituição Federal de 1988, conforme modelo anexoi

2 . DISPOSIçÔES GERAIS DA HABILITAÇÃO

ã.t - É tr"uÉA" às licitantes a substituição dos documentos de habilitaçáo exigidos neste

Edital, pelo comprovante áã iàóittto cadastral para participar de licitações .'iunto 
à

Ãã-ni.iàçao no ramo a" átirioãã" compatívelcom o objeto,d-o !i1'1i,,13'1}lt"'á
.Ji âpià.J"táuo ."orprnnàào-àos documentos retacionados nos subitens 1.1, 1.2'

;lí;";'à; ã ".", " 
t.s aeste item Vl, que não tenham sido apresentados para o

cadastramentoor,r".pr"r"ntados,estejamcomosrespectivosprazosdevalidade
vencidos na data de apresentação das propostas'

2.1.1-oregistrocadastralnãosubstituiosdocumentosrelacionadosnossubitens,l'2,
ãiin"" "o;, r.i e t.s deste item vl, devendo ser apresentados por todos os licitantes.

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de. validade^nas certidões apresentadas' a 
^

Administração aceitará 
"oro-iãiiàãrã. "*úi4", ate sol";ntãj dias'imeoiatamente 

1.,1f,

anteriores á data de apresentação das propostas 
^r,Ã^r.rE Erc,a^r Y

2.3 - No caso de atguma ,eJiüao ná 
"ó'p'o'"çã.o 

da REGULARIDADE FISCAL' as \
microempresas " "rpr""áã'ãã-;;õ;;; 

portã terão prazo adicional de S(cinco) 4 - \
dias úteis, prorrogáveis por'úrJ p"iààà t, pedido da empresa interessada) da decisâo)2r'
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do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da

documéntação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham
alguma restrição documental FlscAL, deverão apresentar todos os documentos
exigidos no edital, conforme art. 43 da Lei n"12312006, alterada pela Lei Complementar

no 14712014,
2,3.2 - Se as microemprêsas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação

pedida quanto a capacidade .iurídica, qualificação técnica ou qualificação econÔmica

estará inabilitada.
2.3.3 - A não regularização da doCumentação, no prazo previsto acima, implicará

inabilitaçáo da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado

o prego;iro convocar aS licitantes remanescentes, na ordem de classificação, pata a

assinátura do contrato, ou propor a revogação deste pregão.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento

do pregão, iniciando-se com o ciedenciamento dos interessados em participar do

certame.
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as

àeclarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o

estabelecido no Anexo ll ao Edital e, a Declaração de enquadramento como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se. existir o enquadramento, e os

envelopes 1 e 2, contendo a proposta de preÇos e os documentos de habilitação'

2.1 - lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado. o

credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes

no certame.

3-AanálisedaspropostaspeloPregoeirovisaráaoatendimentodascondições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a)cujoobjetonãoatendaasespecificaçóes'prazosecondiçõesfixadosnoEdital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes'

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das

óperaçôes aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções

nã iaJo a" eventuais eiros, tomando-se como corretos os preços unitários' As correçôes

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta

3.2 - Seráo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais

Iicitantes.

4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances' com

observância dos seguintes criterios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condiçáo definida na alínea anterior' serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços' até o máximo de 3

(três). No caso de 
"rnprt" 

nti pieços, serão admitidas todas as propostas empatadas'

independentemente do número de licitantes'
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5.'l - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relaçáo aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, iníeriores à
proposta de menor preço, e objetivando a celeridade do processo, o valor mínrmo de um
lance para o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o
pregoeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o valor
Menor preço - por item.

7 - No certame será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçâo
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada;
7.2 - Pa.a efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
7.2.1 - a microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicada em seu favor o objeto licitado;
7.2.2-Nãto ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do item.
7.2.3 - Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese
do subitem 7.1, na ordem classiflcatória, para o exercício do mesmo direito;
7.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1,

será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta;
7.2.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.2, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.2.6 - Os dispostos estabelecidos no subitem 7.2 e complementos somente se aplicarão
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa

de pequeno porte;
LZ.l - a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5(cinco) minutos após o

encerramento dos lances e solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão.

7.3 - O disposto nos subitens acrma, não se aplica a esta licitação visto que esta é

exclusiva para IVIE e EPP estando todos os licitantes em igualdade de condiçóes

conforme Lei.
g - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa

etapa declinarem da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se
para as selecionadas o último preço oíertado.

g - o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
reduçáo do preço
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4.1 - Para efeito de seleção será considerado o Mênor preço - por item.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.
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10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa Íealizada pelo órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

1í - Após passada a fase de lances e encerramento das propostas, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissôes ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

a)- substituição e apresentaÇão de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrÔnico, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço' negociará com

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuraÇão de uma oferta

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado

vencedor.

VIII . DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
1- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias para apresentação

de memoriais, ficando as demais Iicitantes desde logo intimadas para apresentar contra-

razôes em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a

homologação.
S - tnt"óorto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o

procedimento.
b - O 1.""rrto terá eÍeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.
6 - A adjudicação será feita por ltern.
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12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
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IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIçOES E DO LOGAL DE ENTREGA.

1- O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada em até O2(dois)
dias após a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período
alé 3111212020, conforme as condiÇÕes estabelecidas nos Anexos deste edital.

2- A entrega do objeto desta licitação deverá ser Íeita conforme solicitação no

endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante,
correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

X - DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

1 - O objeto da presente licitação será recebido na Gabinete do secretário, no endereço

constante na solicitação.
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Administração, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

b.1) na hipóteie de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

a iÁolcaçào do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

XI . DA FORMA DE PAGAMENTO:
.l - o pagamento será efetuado em 1oo Dia útil do mês subseqüente e emissão .da
respectrva'nota fiscal, com a apresentação da nota fiscaufatura na Prefeitura Municipal, à

vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo'

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratadâ

e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma'

à - ó p"srr"nto será feito mediante credito aberto em conta corrente em nome da

Contratada ou em cheque nominal a contratada.

xil - DA CONTRATAçÃO

1-Acontrataçãodecorrentedestalicitaçãoseráformalizadamedianteassinaturade
termo de contrâto, nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/1993)' cuja respectiva minuta

constitui anexo V do presente Edital.

i . r _ sà, por ocasiáo da formalização do contrato,. as-certidões de regularidade de debito

á"'nOiràiãáiaiã perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia

oo, fá*oo de derviço (FGTS) e a Fazinda Nacional, estiverem com os prazos de

Iãiioàãl'"""*'0o., ;'ãrda" ticiiante verificará a situação por meio eletrônico hábil de

,iliÀ"ç0"", certificandã nos autos do processo a regularidade e anexando os

àá"ur"nto, passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente

a
a
a

na

de

justiÍicada.
i., _ s" não for possível atualizá_las por meio eletrônico hábil de informações,

Àaiuoicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar

;ii;;il';; reguiarioaoe de'que trata o subitem.l l deste item xll' mediante

áài"J".triá" dãs certidões respectivas, com prazos.de validade em vigência' sob pe

dã ser dec'iarado inidôneo para participar de licitação futuras'

ã-_;;j;d;táriá àevera, no'prazo de 5 (cinio) dias corridos contados da data

;;;;1ã;, ;rparecer a Prefeitura Municipal de Perobal/PR para assinar o termo

contrato I ou para retirar o instrumento equivalente )
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3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem í.1 deste item Xll, ou se recusar a
assinar o contrato (ou retirar o rnstrumento equivalente), serão convocadas as demais
licitantes classificadas. Na ordem de classificação.
4- A contratação será celebrada com duração até 3111212020, sendo, contudo
prorrogável se for de interesse da administraçâo ou se restar saldo a ser consumido.

XIII - DAS SANçOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.
1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 70 da Lei federal no
1 0.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alteraçóes.

XlV. Dos Recursos Orçamentários:

1 - Fica estipulado o preço global máximo de RS101.638,68 (cento e um mil seiscentos e
trinta e oito reais e sessenta e oito centavos ), para a presente licitação.

2 - As despesas decorrentes deste Pregão correráo por conta das seguintes verbas
orçamentárias:

XV. DA GARANTIA CONTRATUAL
I - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação

xvr - ANTTGoRRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçâo previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.o

8.42911992), a Lei Federal n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de -quem

quei que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, áoação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

quálque, espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupçáo,

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,. devendo
garantir, ainâa que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

íorma.

xv[ - DAS DISPOSIçOES FlNAlS.
1 - As normas discipiinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação

Orgão Unid Funçáo Sub-
Função

Aplic Projet Categoria
economica

Desp. Fonte

07 0701 10 301 0 43 339030160000 800
06 0602 12 361 0 35 339030160000 933
03 0301 4 0 4 339030160000 939
05 0501 4 0 19 339030í 60000 1079
06 0602 12 361 0 35 339030160000 1080 107

06 0602 12 361 0 35 339032020000 1081

07 0701 10 301 0 43 339030160000 1082

06 0602 12 361 0 36 339030í 60000 1083 104
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2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.
2.í- As recusas ou as im possibilidades de assinaturas devem ser registracias
expressamente na própria ata.

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

4 - O resultado do presente certame será divulgado através de ofício a todos os
concorrentes.

PREFEITURA MU CIPAL PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 01 de junho de

2020

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitaçáo, passíveis de divulgação, serão publicados

no Diário OÍicial do Município de Perobal.

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à

disposição para retirada no Paço Municipal, Sala das Licitações' após a celebraÇão do

contrato.

7 - Até 2 (dois) dias úteis anterrores à data fixada para recebimento das propostas,

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante protocolo

geral na prefeitura. Somente nos casos de pedido de esclarecimentos e/ou providências

é que poderá ser feito no mesmo prazo acima estipulado, e por qualquer meio. (físico ou

eletrônico)
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de

até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas'

Z.Z - ÀcotniUa à petiÇão contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realizaçáo do certame,

8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro'

9- O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço

eletrônico: htto://www.perobal.pr.qov.br/, no link Licitações. Maiores informações pelo

t"Êtàn", (44)-625€300, de segrnda à Sexta-feira, das 8h00min às 1 t h3gmin e das

1 3h30min às 17h00min.
10-Apublicidadedosatosdecorrentesdapresentelicitaçáosedarápormeiode
prUr""õãã no útUUAnnmA TLUSTRADO, considerado Orgão Oficial de lmp_rensa do

[t1r.iãifji" e no endereço eletrônico: htto://wurw.perobal.or.qov.br/, no link Licitaçóes.

11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitaçáo, não resolvidas na esfera

administrativa, serà competente o foro da Comarca de Umuarama/PR

,#n=smÊ*il
ALMIR ALMEIDA

PregoeiroPrefeito MuniciPal
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TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÔES E PREçOS MÁXIMOS.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de

material de expediente para todas as secretarias do Município de Perobal, conÍorme

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL

ecifica s mínimas e uantitativos constantes abaixo

VALOR TOTAL LOTE Oí R$ 61,370 00

- GOTA M ÉtEPP/MEIU

Pç MáX
Total

61 370,00

Pç MáX
Total
304,50

53,64

204,OO

1.584,00

780,00

P10LOTE
Pç MáX
Unit

QuantcódItemLote

190,00UN323,0pnprl sulrtrE A4 75MG/M2-
c)í5.000 FLS CONTENDO 10

RESMAS

49411

Pç MáX
Unit

U nidutodo rodo PscnDe aç

0,30UN1.015,0APONTADOR DE LAPIS,
PLÁSTICO RIDIGO, SIMPLES
S/ DEPOSITO, C/ LAMINA DE

AÇO CARBONO, SELO DO

IMETRO E OCP.OOO3

49082

26,82UN2,0BOBINA DE PAPEL
CALCULADORA; EM 1 VIA EM

PAPEL SULFITE MEDIDNDO
57-MMX30M (LXC) NA COR

NCA CAIXA C/ 3O.UNID

PARA

BRA

49102I

0,20UN1.020,0

BRANCA NO-40 COM SELO
ETRO E OCP-0006DO IM

ESCOLAR4912a2

1,98UN800,0CAIXA DE ARQUIVO
EM PAPELAO ONDULADO'
DUPLEX (PAREDE

SIMPLES),KRAFT/2 ONDA'

DESMONTAVEL GRAMATURA
55+/ 25GlM2, MEDINDO
36OX25OX135 MM; NA COR

MORTO;

PARDA

491342

39,00UN20,0CANETA ESFERO
COM ORIFICIO LATERAL,
COMPOSTA POR RESINAS
TERMOPLASTICAS, TINTA A
BASE DE CORANTES
ORGÂNICOS E SOLVENTES,
PONTA DE LATÃO E ÉSFERA

DE TUNGSTÊNIO, CAIXA
IDADES NA COR

FICA,

COM 50 UN

49145
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39,00

780,00

151,20

226,80

1 13,40

1 13,40

1.522,50

DOpzUL, COM SELO
IMETRO E OCP 0006

39,001,0CANETA ESFEROG
COM ORIFICIO LATERAL,
COMPOSTA POR RESINAS
TERMOPLASTICAS, TINTA A
BASE DE CORANTES
ORGÂNICOS E SOLVENTES,
PONTA DE LATÃO E ESFERA
DE TUNGSTÊNIO, CAIXA
COM 50 UNIDADES NA COR
VÉRMELHA , COM SELO DO
IMETRO E OCP 0006

FICA,b 112012

39,00UN20,oóÀurrn ESFERoGRAFIcA,
COM ORIFICIO LATERAL,
COMPOSTA POR RESINAS
TERMOPLASTICAS, TINTA A
BASE DE CORANTES
ORGANICOS E SOLVENTES,
PoNTA DE mrÂo EsreRn
DE TUNGSTÊNIo, cAlxA
COM 50 UNIDADES NA COR
PRETA, COM SELO DO
IMETRO E OCP 0006

49í 572

UN20,0CLIPS TAMANHO NO

IDADES POR CAIXA

2t0

UN

49162 8

7,56UN30,0CLIPS TAMANHO

CONTENDO NA EMBALAGEM
A QTD, DE CLIPS EM

IDADES POR CAIXAUN

NIQUELADO
491792

7,56UN'15,0CLIPS TAMANH
NIQUELADO CX sOOG

CONTENDO NA EMBALAGEM
OTD. DE CLIPS EM

ADES POR CAIXA

o No 6/0

UNID

4918102

7,56UN15,0CLIPS TAMANHO
NIQUELADO CX 5OOG

CONTENDO NA EMBALAGEM
QTD. DE CLIPS EM

DADES POR CAIXAUNI

No 8/04919112

1,50UN1 .015,0COLA LIQUIDA B

GRAMA ATOXICA, A BASE DE

PVA COM SELO DO IMETRO

RANCA 90

E OCP 0003

4921122

1,40UN40,0

18 ML BASE D'AGUA, COM

SELO DO INMETRO E OCP

ooo3, NÃo coRRoslvo, NAo
TOXlco

CORRETIVO LtoulDo coM132

2828,00UN'10,0PARACAPA4924142
'-4 oo6,ED!ÍAL oE PREGÁo PRESENC AL 015

56,00

7,56

i

I

I

L

1 I

NIOUELADO CX 5OOG

CONTENDO NA EMBALAGEM
QTD. DE CLIPS EM

No 3/0
cx/s00G.

4922



220,00

5,88

288,00

38,00

48,60

334,40

825,00

674,00

128,80

585,00

ENCADERNAÇÃ O, PLASTICO
FUME, PCTE COM 1OO UNID,,

2 4925 CONTRA CAPA PARA
ENCADERNAÇÃO, NA COR
PRETA PCTE COM 1OO UNID.

1 0,0 UN 22,00

'16 ELASTICO PARA DINHEIRO,
PCTE íOOG

2,O PC 2,94

2 17 85'l ENVELOPE NA COR OURO 90
GR24X34, C)U 250 UNtD.

2,0 70,00

2 18 4928 ENVELOPE NA
MARRON/PARDA
c)u250 uNtD.

coR
22X31

6,0 UN 48,00

2 ío 4929 ESTILETE CABO DE
PLASTICO, LAMINA LARGA,
COM SELO DO INMETRO

20,0 UN í,90

2 )n 4930 EXTRATOR DE GRAMPOS
TIPO ESPÁTULA

15,0 UN 1,50

2 21 4931 EXTRATOR DE GRAMPO
TIPO RATINHO

15,0 UN 3,24

2 22 FITA ADESIVA CREPE 19X50,
RESISTENTE A
TEMPERATURA DE íOOO C,
ADESIVO BORRACHA.

1 10,0 UN 3,04

z,) 4933 FITA ADESIVA LARGA
TRANSPARENTE PARA
EMPACOTAMENTO, 48X45

330,0 UN 2,50

2 24 4934 GRAMPEADOR GRANDE
2616, T|PO 26t6 COM
ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO NA CAIXA, COTU

ALTURA DE 65MM
COMPRIMENTO DE 185MM,
COM BASE DE BORRACHA

20,0 UN 33,70

4935 GRAMPO PARA
GRAMPEADOR
2616,COBREADO CONTENDO
NA CX A QUANTIDADE DE
UNIDADE CAIXA C/ 5,OOO

23,0 UN 5,60

í 5,0 UN 39,00LAPIS: HB N"-2 NA COR
PRETA COM RESINAS
TERMOPLASTICAS,
HEXAGONAL CI
RESISTENCIA E ESCRITA
MACIA GRAFITE PTO;
MEDINDO NO MINIMO 170-
MM COM NOME DO
FABRICANTE GRAVADO NO
LAPIS,COM PONTA: SELO DO
INMETRO FEITO COM
MADEIRA REFLORESTADA
COM FABRICAÇÃO
NACTONAL CX/ COM 144
UNID.

2 lo 4936

92,40 /UN 6,1615,027 4937 LIVRO ATA 1OO FLS2
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CX 140,00

)) q^

2

W

IJ

850 
I

4932



98 56
64,00

65,00

20.330,00

165,10

1.248,50

244,OO

í.581,00

1.848,00

5bJ,3U

116,25

162,00

352,00

340,00

220,50

126,00

108,00

40,00

2 4938 LIVRO ATA 50 FLS 14,0 UN 7,04
2 29 4939 PAPEL CARBONO PI

DATILOGRADIA PRETO
22X33-CM CX-C/1 oo-FOLHAS

1,0 UN 64,00

2 30 4940 1,0 UN 65,00

2 31 4941

CONTENDO íO RESMAS

't 07,0 UN 190,00

PASTA ABA ELASTICA EM
PAPELÃO PLASTIFICADO

130,0 UN 1,272 4942

í í,35110,0 UN2 4943 PASTA AZ-LOMBO LARGO,
COM CAPA EXTERNA
PLASTIFICADA,CAPA
INTERNA NA COR BRANCA

12,2020,0 UN4944 PASTA CATALAGO CAPA
DURA PRETA COM 50 SACOS
PLASTICOS

2 34

3,105í 0,0 UNPASTA POLIONDA 5 CM,
TRANSPARENTE

2 2Ã

UN 88,0021,OPASTA SUSPENSA
MARMORIZADA COMPLETA
COM GRAMPO E VISOR DE
PLASTICO CX C/ 50 UNID,

Jb 49462

UN 4,901 15,04947 PINCEL ATOMICO, PONTA
CHANFRADA, 11OO

(AZULlPRETOA/ERMELHO) C/
SELO DO INMETRO.

2 37

1,5575,0TEXTOPINCEL MARCA
vÁnrRs coRES

38

8,1020,0 UN4949 PRANCHETA EM ACRILICO
TAMANHO A4

39

1,60UN220,0GUA 30 CM, 3MM DER40 49502

UN o,172.000,0SACO PLASTICO PARA
PASTA CATALOGO
TAMANHO OFICIO CI 4
FUROS 0,15

41 49512

2,10UNTESOURA ESCOLAR
PONTA COM SELO
INMETRO

SEM
DO

49522 42

6,30UN20,04953 rESounn GRANDE DE AÇo
rNox 21 CM

432

10,80UN10,0P/ PASTAS TIPO
EM METAL

GRAMPO
TRILHO

442

1,00UN40,04956 Frrn ADESIvA
TRANSPARENTE 12X40

45Z

39,00 l'[
lrl

3,90UN10,0CADERNO % ESPIRAL COM
60 FOLHAS CAPA FORTE

462

UN10,0GRANDE 10
ESPIRAL C/ 2OO

CADERNO
MATERIA

225472
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11,24 
]

28

PAPEL CARBONO FORMATO
stzE-A-4-21X29,7CM
C)UCOM .1OO-FOLHAS

PAPEL SULFITE A4
75MG/M2- C)í5.000 FLS

(ITEM COTA OE25%I
32

4945

UN4948

ESPESSURA
TRANSPARENTE

í 05,0

4955

4957
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910 00
275,0A

99,00

150,00

760,00

19,53

20,22

63,00

27 30

FOLHAS
48 4960 PEN DRAIVE 4 GIGAS 26,0 UN 35,00
49 4962 PAPEL SULFITE A3 75G/M'

297X420 MM RESMA COM
5OO FOLHAS

UN 55,00

I 50 8637 PAPEL (75GlM') COM
ADESIVO ACRÍLICO
REPOSICIONAVEL,
TAMANHO 76X76MM

30,0 UN 3,30

2 5'1 9í 04 PAPEL (75G/M1 .COMADESIVO ACRILICO
REPOSICIONÁVEL,
TAMANHO 38X5OMM
(PACOTE COM 04 UNIDADES)

UN 760,001,011202 MAOUINA PARA
ENCADERNAÇÕES COM
ESPIRAIS, PERMITINDO NO
MINIMO PERFURAÇÔES DE
10 A 12 FOLHAS POR VEZ.
CONTER AJUSTES DE
MARGEM E PROFUNDIDADE,
GAVETA PARA DEPOSITO DE
RESíDUOS, DIMENSÕES
MINIMAS: COMPRIMENTO,
LARGURA, ALTURA,
MAQUINA: 42,5 X 33,5 X
16,6CM ÁREA DE TRABALHO:
35,2 X 21,7 CM EXTENSÃO DE
PERFURAÇÁO: 33CM
QUANTIDADE DE FUROS: 54
CAPACIDADE DE
PERFURAÇÃO: ,10 FOLHAS
PESO LIQUIDO: 14 KG
AJUSTE DE MARGEM: 2 ATE
8MM FURAÇÃO PADRÃO E
TRABALHOS POSSIVEIS:
PASSO 6MM - FURO 4 MM.

2 En

19,531,0 PCPACOTE DE
PLASTICA 29MM,
COM 36 UNIDADES

ESPIRAL
PACOTE

1120355

PC 20,221,0PACOTE DE
PLASTICA 2OMM,
COM 36 UNIDADES

ESPIRAL
PACOTE

112042 54

83,í65,0 UN11205 BOBINAS PAPEL KRAFT -
TAMANHO BOBINA 6OCM,

METRAGEM 2OOMT

2

0,63UN11206 pnprl oREPOM (CORES
DIVERSAS. BRANCO,
VERMELHO, AZUL, AMARELO
E VERDE

56

UN l,l 510,0LAPIS BORRACHA112072

^aqRS10,0PAPEL SULFITE COLORIDO
TAMANHO A4 . CORES

AMARELO, AZULDIVERSAS

to 112082
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E VERDE)
Ão 11209 COLA EM BASTÃO 40 G í 0,0 UN ?o( 29,50

VALOR TOTAL MÁXrMO DA LTCTTAÇÃO: R$ í01.638,68
1. Os quantitativos constantes neste anexo são meramente estimativos, podendo variar
durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame
quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrato.

2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de
alé 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma dos

§§ 1.o e 2.o do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

Condições do fornecimento:
1.1 Pruzo de entrega: a entrega será de forma parcelada em até O2(dois) dias após a

solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período ate 3111212020

1.2 Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10o Dia útil do mês

subsequente.
1.3 Validade da proposta: 60 dias.
1.4Local da entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço

constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta

da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

18 oo6-Eo ÍaL oE PRÊcÁo PRESENcIaL 015
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ANEXO II

COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

(Fora dos envelopes de habilitaÇão e proposta
Junto com o Credenciamento)

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUTSTTOS DE HABtLtTAÇÃO

A
Prefeitura Municipal de Perobal, PR

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO ...,...12020

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçôes

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação, nos termos do art 4o, inciso Vll, da Lei no 10.520, de 1710712002.

...., de................... de 2020

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

i9 006 ED|TAL DE PREcÀo PRESENctaL 015
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO il
GOM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

MODELO DE CREDENCIAMENTO

cédu a de dentdade ." o" i"JIi'";: ;:ffi::?.:'::il;:T;,:,"i1 ;"lil,11ll'jl
de Perobal, na modalidade de Pregão, sob o no 12020, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome

da empresa............., CNPJ no......,bem como formular propostas e lances, bem como

praticar todos os demais atos inerentes ao certame,

,de ., de 2020

Assinatura dos dirigentes da empresa
Firma reconhecida

oo6,EDtrAL oE PR€cÃo PRESENcIaL 015
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ANEXO IV
COM RESERVA DE COTA PARA MIGROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
MODELO
À Prefeitura Municipal de Perobal

DECLARAÇAO

da Empresa)-,(Nome
CNPJ-, com sede na , por seu representante

no Edital de Pregãolegal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado
no-, DECLARA, sob as Penas da lei, que:

- Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, e que

o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

-Em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 70 da constituição Federal de que não

possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em

irabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos '14 (quatorze) anos;

-Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos municipais exercendo

funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente'

de 2O2O

RAZÃO SOCIAL
Assinatura do representante legal

2t 006 EoLÍAL oÉ PREGÁo PRESENcIAL 015
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL
GOM RESERVA DE COTA PARA MIGROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

EOITAL MODALIDADE PREGAO N".1 5/2020

(em papel timbrado da Empresa)

Á PREFEITURA MUNIcIPAL DE PEROBAL

A empresa........................ estabelecida à
Rua................... no. . . . .. . . . . .. .. . , Cidade........................, Estado do Paraná, CNPJ
sob o n0................ com inscrição estadual sob
no...............................,apresenta a sua proposta comercial relativa a licitaÇão,
moda|idade.................... sob o no. .. . . . . . . . . . ... .. .. , para a Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias do tVlunicípio

de Perobal,, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:
LOTE N"

QUAN UNID oEScRrÇÃo MARCA PÇ UNIT PÇ TOTAL
1

2

Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos,
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer naluteza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o Íornecimento do objeto da presente licitação.

A presente proposta segue com as seguintes condições quanto ao fornecimento.
Prazo de entrega: a entrega será de forma parcelada em até o2(dois) dias após a

solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 3111212020-

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10o Dia útil do mês

subseqüente.
Validade da proposta: 60 dias.
Local da entrega: A entrega do obleto desta licitação deverá ser feita no endereço

constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta da

contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

prevrdenciárros decorrentes do fornecimento.

de .. de 2020

EMPRESA

Assinatura do Representante Legal da Empresa

22 006 EDrraL oE PREGÃo PRESENcIaL 015
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MIGROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

Modalidade: no. 12020.

Objeto:

A empresa
inscrita no CNPJ sob o no

seu representante legal, S(a)

portado(a) da Carteira de ldentidade n.o

e do CPF n.o ,

DECLARA que se ENQUADRA como
( ) Microempresa
( )Empresa de Pequeno Porte
( ) Microempreendedor lndividual
Não havendo nenhum dos impedimentos prev istos nos incisos do § 4o do art. 3o da Lei

complementar no 123t2006 e art. 11 do Decreto n' 6.20412007, bem como goza dos

benefícios disposto na Lei complem entar no 12312006 e Lei complemenlat no 14712014.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANçOES que lhe poderão ser impostas, conforme

ãiiposto no respectivo Edital e no art. 299 do código Penal, na hipótese de falsidade da

presente declaração.

Local, 

- 

de de 2020.

Assinatura do Representante legal

Assinatura do Contador

23 006 ED|ÍAL DE PREGÀo PRESENoIAL 015
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII
COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N" --Y2O2O

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICíP|O DE PEROBAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n" 01.612.44410001-40,
com sede administrativa na Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR., neste ato
representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do
RG no. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. N". 670.647.799-00, residente à Rua Jussara
929, em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
a empresa inscrita no CNPJ sob no

com sede à _, na cidade de. PR., CEP doravante denominada CONTRATADO,
neste ato representada pelo seu representante o Sr. _, brasileiro,

empresário, portador da Cédula de ldentidade no /PR

o CONTRATANTE,
Parágrafo Segund

encta
10o dia útil de cada mês

das Notas Fiscais pela

CLAUSULA PRIMEI
- Pr, resolvem firmar o p-resente Contrato.
RA - FUNDAMENTAÇAO: O presente instrumento é celebrado com

Íundamento no Pregão n" 015/2020-PMP, homologada pela Portaria n" -'.12020, em "* de
..--. de 2020, que integram o presente Termo e na Lei no 8.666/93, alterada pela Lei

8.883/94,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as paúes em todos os seus termos as condições do Pregão No...."/2020, bem
como a proposta do Vendedor, anexos e pareceres que formam o procedimento do
Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Contratação de empresa para íornecimento
parcelado de material de expediente para todas as Secretarias do Município de Perobal,
conforme quantitativos e especificaçôes constantes no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que
possa efetuar os devidos pagamentos;
o: O pagamento será efetuado por transferência bancária em conta

em que é titular a contratada conforme segue os dados: Banco:

-conta 
-, 

cidade 

-, 

ate o dia

subseqüente ao fornecimento, mediante o encaminhamento
CONTRATADA,
Parágraío Terceiro: a entrega será de forma parcelada em ate o2(dois) dias após a

soliciúção e conseqüente assinatura do contrato, para um periodo 3111212020, no

endereço constante na autorização de entrega emitÍdo pelo setor solicitante, correndo por

conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do Íornecimento.
Parágrafo Quarto: o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas)

vias, na sede da contratante:
o bem licitado deverá ser Íaturado em nome do Município de Perobal, no CNPJ

n' 0 1 .6 1 2. 444 I 0O0 1 -40.
lll - O íaturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) nota fiscal, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação, numero do

contrato de fornecimento com o Município,
24 OO6.EDIÍAL DE PREGÃO PRESENC AL 015

einscritonoCPFsobno-,residenteedomiciliadonacidadede

tk



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

b) fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação e do contrato e
outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante;
c) termo de recebimento provisório,
Parágrafo Primeiro: A liberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do
fornecedor, perante o FGTS e INSS.

CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência até 3111212020,
iniciando-se na data de assinatura do presente contrato.

cLÁusuLA QUINTA - DoTAçÃo oRÇAMENTARIA: As despesas decorrentes com a
aquisição objetivada por esta licitaçâo correrão por conta da seguinte dotação
or mentária:

instrumento

GLÁUSULA SEXTA: - O VENDEDoR, não poderá ceder ou transferir à terceiros os

direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA SÉflMA - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa, prevista no arligo 77 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO ÚtttCO - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno

direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência

das seguintes hipóteses:
a) - O iequerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidaÇão

judicial ou extra judicial, e alteraÇão social ou modificação da finalidade ou estrutura

interna da VENDEDORA que, à juÍzo do MUNICIPIO DE PEROBAL, prejudique a

execução deste contrato:
b) - eúando a VENDEDORA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência

do MUNICIPIO DE PEROBAL.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lêi n" 8 666/93'

cLÁusuLA 9ITAVA: _ A abstenção por parte do çoMPRADOR da utilização de

qualquer direitos ou faculdade que lhe assistam em ruzáo deste contrato e/ou da lei não

importará em renuncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos

a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA: - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

Rescisáo, arcando a VENDEDORA com as conseqüências contratuais, suas

responsabilidade e sanções prevista na Lei no 8 666/93.

cLÁusuLA DÉclMA: - a) - pagará a VENDEDORA, multa de o,2o/o (zero virgula dois

por cento) calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso excedente ao prazo

iixado neáta cláusula, independente de interpelaÇão .iudicial ou extraludicial podendo, a

critério do MUNlclPlo DÉ PEROBAL, ser descontado de preço previsto no presente

instiumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades dai

decorrentes.
úil Éi", assegurado a MUNICIPtO DE PEROBAL, a seu exclusivo critério o direto de:

l) Alterar o preiente contrato com base nas normas legais editadas pela União;

tí) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações'

ttí) O'prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser

prârrogaOo para que haja total fornecimento dos produtos e cumprimento do presente

FonteProjet Categoria
economica

Desp.Unid Função Sub-
Função

AplicOrgão
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

pARÁGRAFO úN;CO: Os valores das multas previstas nesta cláusula seráo deduzidos

do primeiro pagamento que se seguir a correspondente imposição
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS OBRIGAÇOES) -
a) DO MUNICIPIO:
l- Atestar a efetiva execução em definitivo do objeto licitado;
ll- Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades' quando for o caso;

lll- piestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada,

necessária a perfeita execução do Contrato;
lv- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após entrega da Nota Fiscal

no Departamento de Contabilidade;
V- Notiíicar, por escrito à PROMITENTE FORNECEDORA da aplicação, de qualquer

sanção;
b} DA EMPRESA CONTRATADA:
l- Executar o objeto da desta licitação nas especificações contidas no Edital;

ll - Serâo dê inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, cOmerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste

contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a víncuio

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 
. 
aÇóes

àe 
'resionsabilidaOe -ciúit e penal, decorrentes do fornecimento e de qualquer tipo de

demanda;
lll - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da

presente instrumento, com perfeição e acuidade;

iV - Deverá a empresa manter âtualizados os pagamentos decorrentes da contratação

iquanOo ocorrer), como salários de empregados e quaisquer outros, Íicando.a cargo da

,""r" 
" 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus

empregados; quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias

lhe asseguram;
ú - n 

"ripr"r" 
será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados

ao Municipio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

rnvotuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para

o ressarcimento;
úl 

-- 
Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que foram

solicitaãos pelo Município, e cujas reclamaçÔes se obriga a atender prontamente;

VII - Manter, durante a 
"*e.rçáo 

do contraio, as mesmas condiçóes de habilitaçã-o;

Vlll _ Aceitar, nas mesmas ôondições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

fizerem necessários no quantitativo estimando do objeto desta licitação, até o Iimite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado 
,

X. Ráatizar a entrega Oos próOutos na Íorma da proposta aqui contratada' observado

fielmente a qualidade, o quantitativo e o valor;

X- Entregar os produtos solicitados; ^^--^^^^^Àâhrô .

it _ Àprér"ntai as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondente às

requisições, em tempo de serem processadas;

xll _ Atender de imediato as iequisições e em nenhuma hipóteses atrasar a entrega dos

produtos.

DÉcIMASEGUNDA-Aalteraçãodequalquerdasdisposiçôes
neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em

, que ao presente se aditará, passando dele fazer parte'

CLÁUSULA
estabelecidas
termo aditivo

Direito Privado

GLÁUSULADÉGIMATERCEIRA-opresentecontratoreger-se-áp-elasdisposiçóes
;õ;;;;"" Lei 8.666/93 "ãii"r"ço"r'" 

petos_preceitos de Direito Público, aplicando-

se_lhe, supletivamente os p"r"ipiãJ o, r"oria Geral dos contratos e as disposições de
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão dirimidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei
8.666/93 e suas alterações.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - ANTTGoRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislaçáo brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.o
8.42911992), a Lei Federal n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensaÇão, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FISCALIZAçÃO: É competente para o recebimento do
objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria
solicitante dos materiais.

cLÁusuLA DECIMA SETIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir questões resultantes da ou relativas à

aplicação deste Contrato ou execuçâo do ajuste, náo resolvidos na esfera administrativa
s partes as nam o presente instrumento em 04E por estarem justas e concordes, a

(quatro) vias, de igual íorma e teor, na

PREFEITURA MUNICIPAL

ALM

da estemunhas

, ESTADO DO PARANÁ, dAtA

EIDA
Prefeito M icipal de Perobal

Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS
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